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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 53/2021 
 
 

 

Objeto:  LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO NECESSÁRIO PARA  BRITAGEM 
DOS CASCALHOS PARA A REFORMA DAS ESTRADAS RURAIS DO 

MUNICÍPIO 

 

Fornecedor: CCM COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI  
CNPJ: 02.873.674/0001-26 

 

 
 O preço global sem reajuste proposto de aquisição de R$ 23.000,00 

(vinte e três mil reais).  

 Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II da Lei 14133/2021. 
 

 
Faxinal, 26 de nov embro de 2021. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2759/2021 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 6/2021 

CONTRATANTE: Pref eitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná;  

CONTRATADO: LIDUARIO & ALMEIDA LTDA 
CNPJ Nº: 24.498.716/0001-29 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TINTAS, 

MATERIAIS ELETRICOS, HIDRÁULICOS, FERRAMENTAS E FERREGENS 
DESTINADOS A PEQUENOS REPAROS, REFORMAS, AMPLIAÇÕES E 

MAUTENÇÕES EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS PÚBLICOS PERTENCENTES 

AO MUNICIPIO DE FAXINAL 
Valor Máximo Estimado: R$ 211.778,91 (duzentos e onze mil, setecentos e 
setenta e oito reais e nov enta e um centav os).  

DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de 2021. 

PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um 
ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditiv o.  

 

 

Faxinal – Pr, 02 de dezembro de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Pref eito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que f oi HOMOLOGADA, a adjudicação 

do Edital de Pregão Nº 54/2021, v isando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E USO DOMICILIAR. , em f av or 

da seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR: EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA - CNPJ: 38.408.899/0001-59 

Valor Total do Fornecedor: 9.000,00 (nove mil reais).  

 
LOTE 4 LOTE 4 

Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais).  

 

Item Especif icação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

1 REGULADOR DE 

PRESSÃO PARA 

OXIGÊNIO 

MEDICINAL GASOSO 
COM FLUXÔMETRO 

E UMIDIFICADOR 

JG 

MORIYA 

200413 + 

105.505 

UND 36,00 250,00 9.000,00 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 9.000,00 (nove mil 

reais) 
 

 O v alor global proposto para o f ornecimento dos itens é de 

R$ 9.000,00 (nove mil reais); 

 As condições de f ornecimento, pagamento e garantia serão 

conf orme o Edital. 

 
 

Faxinal, 02 de dezembro de 

2021. 
 

 

 
 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 10.661/2021 

SÚMULA: Institui a Comissão de Acompanhamento e Av aliação dos Serv iços 
Hospitalares e dá outras prov idências. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Pref eito do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;  

 A Constituição Federal de 1988 a as matérias que v ersam sobre as 
cláusulas pétreas, os direitos sociais e em especial os relacionados 

a saúde; 

 Os princípios basilares da Lei 8080/90 e Lei 8142/90 que v ersam 
sobre o Sistema Único de Saúde; 

 A lei Municipal 2235/2021 que autoriza a Concessão dos Serv iços 
Hospitalares no município de Faxinal;  

 A Concorrencia 004/2021 e seus anexos que regram os termos da 
Concessão Administrativ a. 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Av aliação dos 

Serv iços Hospitalares, a qual se reunirá ordinariamente e 

extraordinariamente para tratar de assuntos ref erente a 

prestação dos serv iços hospitalares por parte do 

Concessionário. 

Art.  2.º  - A Comissão será composta de 5 integrantes, sendo majoritária a 

composição de membros do quadro de serv idores ef etiv os, conf orme quadro 
identif icativ o abaixo: 

NOME CARGO PROVIMENTO 

Silv ia Catarina 
Bocardo Justus 

Fonoaudióloga Ef etiv o 

Robson 

Aparecido 
Wielev iski 

Fiscal Municipal Ef etiv o 

Rodrigo Camargo 
Santana 

Farmacêutico/Bioquimico Ef etiv o 

Ricardo Siqueira 

de Luccas 

Tecnico Administrativ o Ef etiv o 

Vinicius André 

Malaquias 

Assessor da Sec de Saúde Comissionado 

Art.  3.º  - A av aliação será executada minimamente a cada quadrimestre e seu 
relatório dev erá ser encaminhado ao Secretário Municipal de Saúde e ao 

Concessionário. 

Art.  4.º  - Este Decreto entrará em v igor a partir desta data,  as disposições em 
contrário.  

      Edif ício da Pref eitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 27 de setembro de 2021. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI 2259/2021 

SÚMULA: Institui a Semana do Agronegócio na escola, nas instituições 

de ensino fundamental e médio das redes públicas e privadas do 

município de Faxinal e dá outras providências. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica instituída a Semana do Agronegócio na Escola nas Instituições de 

Ensino Fundamental e Médio, públicas e priv adas, a ser realizada anualmente 

na terceira semana de outubro, com os objetiv os de:  

I – apresentar os conceitos essenciais do agronegócio, a relação de 

interdependência entre campo e cidade, e a importância do setor 

para a economia f axinalense, paranaense, brasileira e mundial;  

II – demonstrar a necessidade de proteção, conserv ação e 

preserv ação ambiental, bem como do manejo adequado dos 

recursos naturais, preserv ando a f auna e a f lora;  

III – mostrar a importância do associativ ismo e do cooperativ ismo;  

IV – despertar nos alunos o interesse para as oportunidades 

prof issionais e possibilidades de empreendedorismo no setor 

agropecuário.  

V – mostrar a importância do município de Faxinal e dos agricultores 

f axinalense na implantação do plantio direto, técnica mais utilizada 

atualmente na agricultura brasileira que permitiu o aumento de 

produtiv idade e tev e como precursor a f amília Bartz, cujo um dos 

pioneiros f ez história em Faxinal. 

Art. 2º As Instituições de Ensino poderão f irmar parcerias com órgãos públicos 

e priv ados, organizações não-gov ernamentais, demais instituições, assim 

como empresas ligadas ao setor do agronegócio, para o cumprimento do 

disposto nesta Lei.  

Art.3º Esta lei entra em v igor na data de sua publicação, rev oga-se as 

disposições ao contrário. 

Pref eitura Municipal de Faxinal, em 02 de dezembro de 2021. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Pref eito Municipal 

 

 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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LEI 2260/2021 

SÚMULA: Institui a Semana do Ciclista no município de Faxinal e dá 

outras providências. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica instituída a semana do Ciclista no Município de Faxinal, a ser 

celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de nov embro.  

Art. 2º São objetiv os desta Semana:  

I - dif undir o uso da bicicleta, tanto para lazer, bem como para 

ativ idades f ísicas e meio de transporte;  

II - promov er a conscientização da importância do ciclismo e da 

prática de esportes como instrumentos de qualidade de v ida;  

III - desenv olv er o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e 

pedestres.  

Art. 3º O Poder Executiv o poderá promov er a div ulgação da “Semana do 

Ciclista”, realizando torneios e prov as, palestras, seminários, painéis e 

quaisquer outros ev entos que tenham por objetiv o ressaltar o esporte, bem 

como mobilizar e sensibilizar a sociedade cív el acerca dos benef ícios do uso 

da bicicleta para a saúde, meio ambiente e trânsito. 

Parágrafo Único – Fica o Poder Executiv o autorizado a celebrar parcerias sem 

ônus para o município para a realização de ev entos alusiv os a Semana do 

Ciclista. 

Art. 4º Esta lei entra em v igor na data de sua publicação, rev oga-se as 

disposições ao contrário. 

Pref eitura Municipal de Faxinal, em 02 de dezembro de 2021. 

 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Pref eito Municipal 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 392/2021 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Pref eito do  Município de Faxinal,  

Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder à serv idora  

ROSANE APARECIDA TURRA DO PRADO, f uncionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente Administrativ o suas f érias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, f racionada em dois períodos, sendo um de 

20 (v inte) dias e outro de 10 (dez) corridos a serem gozados da seguinte f orma:  

Período I – 10/01/2022 à 29/01/2022 – 20 dias 

Período II – 07/02/2022 à 16/02/2022 – 10 dias 

          Edif ício da Pref eitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Dezembro de 2021. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Pref eito Municipal 

 

 

 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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